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PARECER No 027/2010 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 378/2008 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, visa 
instituir, no âmbito do Município de São Paulo, o Programa Municipal de Resgate da 
Viticultura Paulistana, a ser implementado pela Administração Pública Municipal, 
com apoio de organizações não governamentais, de entidades e empresas privadas 
e dos cidadãos, individual ou coletivamente, com o objetivo de resgatar a 
viticultura local pelo plantio de vinhas e pela realização de atos correlatos. 
Dentre outros pontos, a propositura determina a elaboração de uma política 
municipal de fomento do cultivo da uva, orientada por profissionais da área, 
visando o crescimento da viticultura no Município. Incluir-se-ia, como uma das 
ações estratégicas, a realização de campanha de divulgação dos benefícios para a 
saúde do consumo de uva e de vinho, desde que moderadamente, realçando-se os 
malefícios do alcoolismo. 
A douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou 
substitutivo que altera a denominação do programa para “Programa Municipal de 
Resgate da Vitivinicultura”. O termo “vitivinicultura” refere-se à cultura de vinhas e 
à fabricação de vinho, enquanto que “viticultura” se refere à cultura das vinhas 
apenas. Como a propositura faz referência tanto a cultura de vinhas como a 
fabricação de vinhos, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente entendeu ser mais adequado o termo “vitivinicultura”.    
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo apresentado pela 
Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente. 
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